
INDICAÇÃO Nº  1701
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a construção de uma academia híbrida ao ar livre, no município de Piracicaba.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a construção de uma academia híbrida ao ar livre, no município de Piracicaba.

Sabe-se que a prática de exercícios físicos ao ar livre, contemplando a paisagem faz muito bem à saúde do corpo e da mente, com rendimento maior do que os praticados em recintos fechados. 
 Inúmeras pesquisas apontam as vantagens da prática de exercício físico em lugares abertos, a exemplo do estudo realizado na Universidade de Glasgow, Inglaterra, com mais de 2.000 (duas mil) pessoas, o qual constatou que correr, andar de bicicleta ou caminhar em áreas verdes diminui consideravelmente os níveis de stress, tensão e depressão. É isso também o que se pode observar com relação aos usuários de academias ao ar livre, já implantadas em outras cidades.

A construção da pretendida academia híbrida ao ar livre contará com a instalação de aparelhos híbridos, ensejando seu uso por todos os públicos, inclusive os portadores de deficiência física, permitindo, assim, a inclusão física e social dos deficientes.

Ressalte-se que os referidos aparelhos híbridos não são adaptados a deficientes, mas sim, desenhados especialmente para atenderem a todos os públicos, portadores de necessidades especiais ou não, sem qualquer empecilho ou discriminação, proporcionando, assim, a verdadeira inclusão.

Ademais, a academia trará incontáveis benefícios à população, de todas as idades, especialmente no que diz respeito à qualidade de vida e à boa saúde, da forma mais democrática que existe: gratuitamente!

A prefeitura local reconhece a urgência dessa obra em atenção ao clamor de seus moradores, porém, não dispõe dos recursos necessários para executá-la.

Portanto, a destinação do recurso indicado à finalidade acima descrita será de incomensurável valia aos habitantes das mais variadas faixas etárias de Piracicaba. 

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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